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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE


EMENDA ADITIVA Nº xxx AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	Instalação de pisos táteis

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Instalação de pisos táteis em logradouros públicos da cidade de Niterói

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA DE URBANISMO
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Conselhos construídos
	%
	100
	400.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 44.799.315,89

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	400.000,00




Plenário Brígido Tinoco, 19 de junho de 2023.


     Benny Briolly                         Professor Tulio                       Paulo Eduardo Gomes
    VEREADORA                            VEREADOR                                VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

A lei 10.098/2000 estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano. Atendendo às diretrizes da Lei Federal nº 13.146/2015 Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, que prevê em seu Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social, propomos a garantia de recursos para efetivação dos direitos garantidos por lei. 
Os pisos táteis são, portanto, uma importante e essencial solução para mobilidade autônoma de pessoas cegas e com baixa visão, fortalecendo a garantia de direitos fundamentais como educação, saúde, serviços, transportes, lazer, entre outros direitos comuns a todos.
Os pisos táteis têm cor contrastante com o chão e formatos específicos em alto-relevo, que podem ser tanto circulares como longilíneos. São feitos de uma forma padronizada que permite às pessoas com deficiência visual ou baixa visão se locomovam sozinhas, com a autonomia e a segurança necessárias.
Esta orientação se dá por meio do contato da bengala com os padrões de pisos táteis existentes, que têm as funções de alertar (formas circulares) sobre desníveis, rampas, escadas, obstáculos, perigos, pontos de serviços entre outras situações, e direcionar (formas longilíneas) as pessoas, conduzindo-as por determinado trajeto.
A norma ABNT NBR 9050/2020 estabelece critérios e parâmetros técnicos a serem observados quanto ao projeto, construção e instalação de pisos táteis, tendo como objetivo autonomia, conforto (baixo esforço físico) e segurança a fim de prevenir acidentes.
A criação de dois novos Conselhos Tutelares é uma medida necessária e importante para garantir a efetiva proteção dos direitos das crianças e adolescentes na cidade de Niterói, tendo em vista que hoje possuímos apenas três conselhos.
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